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WTO AO PROJETO DE LEI N° 171/95 . discussão
/!^R0VAD0

Sala das Sessões.^^1 --—
Do : Prefeito Mimicipal de Cachoeiro de Itapeminm

Rubrica do PresidenteAo : Sr. Juarez Tavares Matta

DD. Presidente da Câmara Municipal

VETO A PROJETO A LEI
NUMERO PROPRIO..:
PROTOCOLO GERAL.: 3482/95

Q  ̂ n - i , DATA PROTOCOLO..: 21/12/95Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a V. Exa. que vetei o Projeto de Lei n" 171/95, por infringir
o "princípio da igualdade perante a lei", assegurado pelo art. 5® da Constituição
Federal e pelo inciso III do art. 7° da L.O.M., que proíbem à legislação ordinária
criar distinções de qualquer natureza entre as pessoas ou conceder privilégios a
determinada classe ou pessoa .

ü referido projeto concede isenção de IPTU aos senadores públicos municipais, aos
aposentados e aos idosos, portanto, afronta o princípio da isonomia, assegurado
pela Constituição Federal, e um dos pilares do Estado Democrático de Direito .

Outro aspecto a ser realçado diz respeito à competência do Poder Legislativo quanto
à iniciativa de leis tributárias que interfiram na execução orçamentária .

A aprovação da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e da Lei Orçamentária
Anual, envolve a aprovação do programa de governo .

Ao elaborar o Projeto de Lei Orçamentária Anual, o Poder Executivo leva em
consideração as isenções, anistias e quaisquer outros subsídios ou benefícios de
natureza financeira ou tributária, em vigor, ou que for entrar em vigor no próximo
exercício financeiro, como ordena o § 6° do art. 103 da L.O.M. .
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Por isso, a lei que conceda isenção tributária deve anteceder a elaboração do
projeto da L.D.O. .

Resumindo, o Projeto de Lei Orçamentária Anual estima a receita com base nos
dados fornecidos pela L.D.O., que, por sua vez para projetar o montante das
receitas, leva em conta as isenções fiscais, anistias, incentivos, etc .

Logo, a legislação posterior à L.D.O., que conceda isenção tributária, irá refletir-se
na estimativa orçamentária e, de maneira concreta e direta, na arrecadação
municipal.

Assim, concluo que, a norma tributária de iniciativa do Poder Legislativo conterá
vício material de inconstitucionalidade, sempre que repercutir na execução do
orçamento, por atingir o princípio do "equilíbrio orçamentário", cuja obseivância é
imprescindível na fonnuiação da respectiva lei anual .

Atenciosamente,

W.v/'

JuSE TA^;^ ANIDRADE
Prefeito
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

PRGJETO DE LEI No- 171/95-

CONCEDE ISENÇÃO A SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS E OUTROS.

O  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A
CÂMARA DECRETA A SEGUINTE LEI:

Artigo lo- - Ficam isentos do pagamento de IPTU todos os
servidores municipais, guer da administração direta ou indireta
(Legislativo, Executivo e Autarquias), de igual modo os
aposentados e os que possuem mais de ssessenta e cinco anos.

Parágrafo único - A isenção de que trata o "caput" refere-se
exclusivamente ao imóvel onde reside a pessoa beneficiada pela
presente lei.

Artigo £o. - Em caso do servidor ser solteiro e residir com os
a sobaisfe": áiíiíseftçSodrecairácísobinecjo imóvel onde reside com os pais.

Artigo 3o. - Não se aplicará a presente isenção nos casos do
servidor morar em imóvel alugado.

Artigo 4o. - Não se aplicará a presente isenção em imóveis que os
beneficiários da presente lei possuir e que estejam alugados ou
desocupados.

Artigo 5o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disp-osiçôes em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de Novembro de 1995.

JUAREZ TAVARES~TíÃtTA
Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE COWSTITUiglO, JUSTIÇA S RBS-AÇÃO

PRO JET0'^D E VSTO N° lTl/95

INICIATIVA: PODER EXECUTEi^O MUÍTICIPAL

RELATOR: LUCAS LDULAIS

RSLA.TÓRIO; Trata-se de veto ao projeto de lei 171/95 do vereador Juarei;

T. Katta, que concede isenção a servidores públicos municipais.

VOTO DO RELATüRí A proposição está regular quanto aos aspectos inerentes

a esta comissão. Voto pelo encaiii: nhamento da. matéria..

VOTO DO 1'RSSIDSNTfís Feio encaaiinhapaento da matéria.

VOTO DO í.iS}„'BPoOí De acordo com o relator.

DSCISnOi Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo encfò-

miniiaiuento regular do veto, observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, CS de Ebvdxeiro de 1996,

aente"dlIM AVSMÍLJik SILtTCIRA

LUCi\B IviCULAIS - Relatoi

ILILAR FERREjtiA - Lembro

SALA DAS COMISSÕES
o4r

S C - 001/10000/94
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE__CK

PROJETO DE

INICIATIVA:

RELATOR:

Y£T

OTUICÃr. JU:>7TGA - uEGàCaO

C, AO i-L

ror;:;; exegutivc

LDC/tS r.CULAIS

No iTi/or

RELilTÓRIO; Trato-se de veto ao projeto cic lei n£ 17l/ü5 do vereador Juo.re;

T. idatta, ciue concede isenção a servidores pútllcos municipais.

VOTO TO RELATOR: A proijosição está regalar quanto aos aspectos inerentes

a esta co:::issão. Voto i)elo er.ca:;.' iLojriento da matéria..

VOTO 1)0 riiLSIDENTE: Telo enconiinhaniento da matéria.

VOTO DO í.íSl,'BRO: De acordo com o relator.

DECISÃO: Decide eí;ta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo enca-

ninhaiiiento regular do veto, observadas as noriLas regimentais.

Sala das CoL-.issões, 08 de Fbvéxeiro de 1990.

er;ltSILtTiraA -iat li.: AxiL^JL^i . re75

LCCAT. IdOüLAíIS - Relator

/ /V^í>-v
íliLAR EEILICMA -.Lembro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94
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